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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 933/82 
============= 

111~u·1.Joriza, permuta de imôvel com a 

R.F.F. S/A 11
• 

A Câ.ma:ca füunicipal de Santa Luzia decre·ta. e eu sanciono a se -
gLli11·te Lei: 

w4.I·..?Go 1$ - Fica. o Chefe ªº Poc1e1· EJ::<:cll·tivo i'vlL111icipal a.u·tox·izEtdo 

a permutar uma á:rea com 3.690.00m2. situada na Av. João Claudio Tei

xeira de Salles, de prop1°ieda.de da Knnicipa.lidade, constante da pla.g 

ta. do lotea.n:ento da FRII>JISA, com a área. também de 3.690.00m2. situa

da. na Av. Angelo Teixccira da Costa, de propriedade da. Rede Ferroviá

ria Federal, S/Ao 

.A~rt. 2º - wi\s despesas decorren·Ges com a, referida ·G1"at1sação 

correra.o por conta da. R.F.F. S/A., considera.ndm-se as divisas da re -

fe·cida planta do loteamento e a constante do croqui em anexo. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pL1blicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Mando, porta.ato, a. todos a. quem o conhecimento e a execnção 

da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira-

mer1·Ge como 
, 

i1ela se co11t;ero º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 3 lE l:TOVElvJBRO DE 

1982. 

Antonio ~ixeira da Coéd;a 

~
o~·;unicinal 

.7 ~;~, 
Frq_ncisco LL1ci11 _., 

Chefe de Gábinete. 


